
RESOLUÇÃO N° XXX, DE XX DE XXX DE 2021

Dispõe sobre o registro das transportadoras e
registro e vistoria  dos  veículos utilizados na
prestação  dos  serviços  de  Transporte
Rodoviário Intermunicipal  de Passageiros do
Estado do Ceará.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS
DO ESTADO DO CEARÁ -  ARCE,  no uso das  atribuições,  fundamentado no Art.110 do
Decreto  Estadual  Nº  29.687/2009,  e  nas  contribuições  colhidas  durante  a  Audiência
Pública nº 04/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o procedimento de registro e vistoria dos
veículos operantes do Sistema de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do
Estado do Ceará – STIP/CE; RESOLVE:

CAPÍTULO I
DO REGISTRO DE OPERADORES

Art.1. As transportadoras prestadoras do Serviço de Transporte Rodoviário Intermunicipal
de Passageiros por Fretamento deverão obter registro junto ao poder concedente.

Parágrafo único. Para obtenção do registro junto ao poder concedente, as prestadoras de
Serviço de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros por Fretamento deverão
apresentar requerimento instruído com a seguinte documentação:

I. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da transportadora;
IV. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
V. Balanço Patrimonial  e demonstrações contábeis do último exercício social, exceto as
transportadoras com menos de um ano de constituição.
Art.2. A renovação cadastral das empresas de fretamento junto ao Poder Concedente de-
verá ocorrer anualmente, distribuindo-se os operadores conforme calendário presente ao
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Anexo I, apresentando-se os documentos abaixo relacionados, sob pena de cancelamento
da autorização para prestação de serviços rodoviários de fretamento:
I. Certidão Negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;
II. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social;
III. Certidão de inexistência de débito pecuniário junto ao poder concedente;
IV. Apólice de seguro de responsabilidade civil.

§ 1. A empresa de fretamento, que deixar de realizar a renovação anual do cadastro em
período determinado e/ou deixar de apresentar regularmente a documentação necessá-
ria, terá sua autorização para prestação de serviços rodoviários de fretamento cancelada e
sua frota baixada do sistema.
§ 2. Trimestralmente a transportadora apresentará ao poder concedente a apólice de se-
guro de responsabilidade civil, mediante a apresentação dos recibos de quitação.

Art.3. As transportadoras prestadoras dos Serviços Regulares de Transporte Rodoviário
Intermunicipal de Passageiros deverão obter registro junto ao poder concedente.

Parágrafo único. As concessionárias e permissionárias serão automaticamente registradas
junto ao poder concedente, por ocasião da assinatura do contrato de concessão ou termo
de permissão. 

Art.4. O registro cadastral tratado no artigo anterior deverá ser atualizado anualmente,
no mês de agosto, sob pena de caducidade da concessão ou permissão.
§ 1. Na atualização do registro cadastral, a transportadora apresentará os seguintes do-
cumentos:
I. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa físi-
ca, quando pessoa jurídica organizada sob as regras do direito empresarial;
II. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social;
III. Certidão de inexistência de débito pecuniário junto ao DETRAN/CE e ARCE;
IV. Apólice de seguro de responsabilidade civil.
§ 2. Trimestralmente a transportadora apresentará ao poder concedente a apólice de
seguro de responsabilidade civil, mediante a apresentação dos recibos de quitação.
Art.5. Transportadoras com frota superior a 19 veículos devem entregar juntamente com
a documentação de renovação de registro um Plano de Manutenção de sua frota assinado
por Engenheiro Mecânico e com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO DE VEÍCULOS

Art.6. É obrigatório o registro de veículos vinculados à prestação de Serviços de Transpor-
te Rodoviário Intermunicipal de Passageiros – STIP/CE, seja regular ou por fretamento, e
sua renovação anual junto à ARCE.
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Art.7. Ao proceder o registro, a ARCE vinculará o veículo a um dos serviços previstos no
STIP/CE.
Art.8. Somente serão aceitos veículos que:
I. Atendam as características estabelecidas em Lei e demais normativos.
II. Cuja a propriedade ou a cessão esteja em nome da transportadora, empresa ou coo-
perativa, ou dos cooperados, no caso do transporte regular complementar.
III.  Que tenham todas as exigências contidas nesta resolução atendidas.
Art.9. Para fins de registro do veículo, o interessado deverá solicitar previamente à ARCE
o seu número de ordem. Após esse procedimento, deve diligenciar a elaboração e apre-
sentação dos seguintes documentos:
I. Requerimento assinado pelo responsável da transportadora especificando o pleito e
contendo o modelo e ano do chassi e da carroceria, número do chassi, placa e capacidade
de lotação;
II. Cópia do contrato social da transportadora, apenas se houve alteração desde a reno-
vação da empresa junto à ARCE;
III. Certificado de propriedade ou cessão;
IV. Apólice de seguro de responsabilidade civil prevista em lei;
V. Comprovante de pagamento da taxa de inclusão do veículo; 
VI. Laudo Técnico de Vistoria assinado por Engenheiro Mecânico registrado no CREA, con-
forme modelo do Anexo II,  atestando a adequação do veículo com relação a legislação
existente, a segurança e ao conforto;
VII. Anotação de Responsabilidade Técnica do Laudo Técnico; 
VIII. Comprovante de pagamentos das taxas do DETRAN/CE; e 
IX. Nota Fiscal do veículo ou do chassi e carroceria, se veículo novo.

§ 1. Caso o requerimento seja encaminhado pelo procurador da transportadora, apre-
sentar procuração concedendo poderes específicos para representar a outorgante junto à
ARCE.
§ 2. Para aprovação do Laudo Técnico de Vistoria, todos os itens constantes no Anexo II
devem ser atestados e certificados.
§ 3. Não serão aceitos requerimentos de outros que não sejam o responsável da trans-
portadora, empresa ou cooperativa, ou seu procurador.
§ 4.  O responsável técnico pelos documentos constantes nos itens VI e VII não pode ter
vínculo empregatício com a transportadora.
§ 5. Em casos de veículos novos, entendidos para efeito dessa resolução como aqueles
com data de Nota Fiscal de carroceria menor do que 90 (noventa) dias, se faz necessário
apenas a vistoria dos itens do Anexo II relativos à sua identificação (lay out externo).
§ 6. A falta ou inadequação de qualquer um dos documentos exigidos no presente arti-
go implica em reprovação do registro. 

CAPÍTULO III
DA RENOVAÇÃO DO REGISTRO DE VEÍCULOS
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Art.10. O registro dos veículos deverá ser realizado anualmente de acordo com o
mês de vencimento da sua vida útil. 
§ 1. As operadoras devem solicitar a renovação com antecedência mínima de 15 dias;
§ 2. Não deverá haver vistoria de veículos, caso tempo decorrido entre a realização da
vistoria inicial e o mês de vencimento da sua vida útil seja inferior a 6 (seis) meses.

Art. 11. Somente serão aceitos pedidos de renovação de veículos cujas transportadoras
estejam em dia com seu registro.
Art. 12. Para fins de renovação cadastral do veículo, a delegatária deverá apresentar os
seguintes documentos à ARCE:
I. Requerimento assinado pelo responsável  da transportadora especificando o pleito e
contendo: modelo e ano do chassi e da carroceria, número do chassi, placa e capacidade
de lotação;
II. Certificado de propriedade ou cessão (CRLV);
III. Laudo Técnico de Vistoria assinado por Engenheiro Mecânico registrado no CREA,
conforme modelo do Anexo II da presente Resolução, atestando as boas condições mecâ-
nicas, de segurança e conforto do veículo;
IV. Anotação de Responsabilidade Técnica do Laudo Técnico de Vistoria.

§ 1. Caso o requerimento seja encaminhado pelo procurador da transportadora, apre-
sentar procuração concedendo poderes específicos para representar a outorgante junto à
ARCE.
§ 2. Para aprovação do veículo, todos os itens constantes no Laudo Técnico de Vistoria
devem ser atestados pelo Engenheiro Mecânico responsável.
§ 3. O responsável técnico pelos documentos constantes nos itens III e IV não pode ter
vínculo empregatício com a transportadora.
§ 4. Para a renovação do registro o veículo deve estar com apólice de seguro de respon-
sabilidade civil no seu período de validade e pagamentos em dia.

Art. 13. Dar-se-á o cancelamento do registro de veículo nos serviços de Transporte Rodo-
viário Intermunicipal de Passageiros, quando:
I. Não mais tiver condições de atender aos serviços, a critério do Poder Concedente;
II. Não atender as características determinadas pelo Poder Concedente;
III. Pela não renovação anual de seu registro;
IV. Por falta ou inadequação da Apólice de seguro de responsabilidade civil nos termos da
legislação e da presente resolução;
V. A pedido da transportadora.

CAPÍTULO IV
DA VISTORIA E LAUDO TÉCNICO

Art. 14. A vistoria, exigida para inclusão/registro e para renovação do registro, a ser rea-
lizada por Engenheiro Mecânico regularmente registrado junto ao CREA, deve ser realizada
com equipamentos adequados abrangendo minimamente:
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I. Identificação do Veículo (lay out externo de acordo com a normatização vigente);
II. Sistema de Transmissão;
III. Sistema de Direção;
IV.  Sistema de Freios;
V. Sistema de Suspensão;
VI. Sistema de Motor;
VII. Sistema de Alimentação;
VIII. Sistema de Refrigeração;
IX. Sistema Elétrico;
X. Rodagem;
XI. Carroceria;
XII. Lay out interno;
XIII. Itens obrigatórios do Regulamento do STIP/CE e das resoluções da ARCE.

§ 1. A vistoria deve garantir adequação a legislação vigente, segurança e conforto dos
veículos do STIP/CE.
§ 2. A vistoria pode ser realizada em empresas,  previamente credenciadas pela ARCE,
desde que acompanhada por engenheiro mecânico que irá atestar os itens do laudo técni-
co.
§ 3. É possível a autovistoria online, onde constará as fotografias digitais de cada veícu-
lo, sob a responsabilidade de engenheiro mecânico, que serão mantidas em arquivo por 12
(doze) meses.

Art. 15. Realizada a vistoria o Engenheiro Mecânico deve elaborar Laudo Técnico de Vis-
toria conforme modelo presente ao Anexo II onde deve ser atestada a conformidade de
cada item. 

Parágrafo único: O profissional deve providenciar junto ao CREA a Anotação de Responsa-
bilidade Técnica – ART do laudo técnico de vistoria.
Art. 16. A identificação será realizada através do número de ordem do veículo e será
composto de campo único com sete dígitos: 

I. Os três primeiros dígitos corresponderão ao número do cadastro da transportadora na
ARCE;
II. O quarto dígito será 1 para veículos do Serviço Regular de Transporte Rodoviário Inter-
municipal de Passageiros ou 2 para veículos do Serviço de Transporte Rodoviário Intermu-
nicipal de Passageiros por Fretamento;
III. Os três dígitos seguintes corresponderão ao número de ordem do veículo na frota da
transportadora.

CAPÍTULO V
DA APÓLICE DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL
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Art. 17. Como as apólices de seguro de responsabilidade civil tem validade individual,
estas devem ser tempestivamente substituídas tão logo expirem.

§ 1. As transportadoras são obrigadas a manter apólice de seguro de responsabilidade
civil válida por todo o período em que o veículo estiver registrado no sistema devendo en-
caminhar a ARCE novas apólices sempre que as anteriores expirem sua validade.
§ 2. Caso a apólice de seguro de responsabilidade civil não esteja em dia ou não tenha
sido encaminhada a ARCE o veículo será excluído do STIP/CE.
§ 3. As  operadoras  devem encaminhar  trimestralmente  comprovante  de  pagamento
das apólices de seguro de responsabilidade civil.

Art. 18. Caso as apólices de seguro de responsabilidade civil estejam em dia e devida-
mente registradas na ARCE, as transportadoras estão desobrigadas a apresentá-las nova-
mente no momento de renovação do registro da transportadora ou do veículo. 

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. As operadoras se obrigam a encaminhar, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
seu Contrato Social sempre que este sofrer qualquer alteração e durante a renovação do
registro da empresa.
Art. 20. Todos os documentos e exigências desta resolução poderão, a critério da ARCE,
ser aceitos por meio eletrônico por meio de sistema disponibilizado pela Agência, confor-
me resoluções.
Art. 21. As dúvidas suscitadas na aplicação desta Resolução serão resolvidas pelo Conse-
lho Diretor desta Agência.
Art. 22. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

SEDE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO
CEARÁ – ARCE, em Fortaleza, aos ... de ... de 2021.

Hélio Winston Barreto Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

Fernando Alfredo Rabello Franco
CONSELHEIRO DIRETOR

João Gabriel Laprovítera Rocha
CONSELHEIRO DIRETOR

Matheus Teodoro Ramsey Santos
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CONSELHEIRO DIRETOR
Marcelo Capistrano Cavalcante

PROCURADOR CHEFE

ANEXO I – CALENDÁRIO ANUAL DO REGISTRO DOS OPERADORES

Dígito final do Códi-
go da Transportado-

ra
Data da Renovação

1
10/ago

2
3

10/set
4
5

10/out
6
7

10/nov
8
9

10/dez
0
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ANEXO II – MODELO DE LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA 

LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DE VEÍCULO
(Resolução ARCE nº xxx/2021)

Atesto para os devidos fins que o veículo abaixo discriminado apresenta boas
condições  para  transporte  de  passageiros  em  seus  sistemas  de  transmissão,
direção, freios, suspensão, motor, alimentação, refrigeração e elétrico. Ademais,
todos os itens presentes no formulário anexo foram verificados e aprovados.

Local e data.

Assinatura
Nome Completo

Eng. Mecânico CREA nº
Vinculado à ART nº 

Dados do veículo
Placa:
Nº Chassi:

Marca/modelo chassi:
Marca/modelo carroceria: 
Ano de fabricação:

8



9



1


